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Introdução 

Olá!! Este material tem o objetivo de apresentar o procedimento para que 

o prestador de serviço estabelecido em outro Município realize o cadastro CENE 

- Cadastro de Empresa Não Estabelecida. O cadastro no CENE é apenas 

o primeiro passo para a solicitação da Certidão de Não Retenção (CNR).  

Atenção! Este tutorial foi elaborado utilizando o Sistema Tributário Municipal em 

ambiente de simulação, e por isso qualquer informação fiscal de contribuintes que apareça nos 

exemplos são fictícias. 

 

Passo a Passo 

1) Acesse a página da Secretaria da Fazenda Municipal 

(https://www.semfaz.saoluis.ma.gov.br/) e procure pelo link “CENE – 

Cadastro de Empresa Não Estabelecida. 
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2) Será aberta a página do Cadastro de Empresas Não Estabelecidas – CENE. O 

contribuinte deve preencher todos os campos obrigatórios com seus dados 

(marcados com um asterisco*). Nesse momento, o contribuinte escolhe a sua 

senha ao preencher o campo “Senha de Acesso” e depois realiza a 

confirmação no campo “Confirme Senha de Acesso”. Guarde bem essa senha 

pois ela será usada para acessar o Sistema Tributário Municipal (STM) de São 

Luís/MA. 

 

 

 

Dica!!! O número do telefone deve ser escrito sem o “9” adicional. Por exemplo: caso o número 

de telefone seja o número de celular “86 9 9917888” deve ser informado o seguinte número “86 

99178888” sem o primeiro “9” que hoje existe em todos os números de celular. 
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3) O campo “Atividades da Empresa” é obrigatório e para preenchê-lo basta 

clicar em “Adicionar”. Irá aparecer uma lista com diversas atividades. 

Selecione a atividade a ser desempenhada (mais de uma atividade pode ser 

selecionada). Não esqueça de marcar a atividade principal da empresa. 

 

 
 

 
4) O campo “Subunidade(s)/Local de Prestação do Serviço da Empresa” é 

obrigatório e para preenchê-lo basta clicar em “Adicionar. 
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5) Após clicar em “Adicionar” será aberta uma tela para inserir as informações 

referentes ao Tomador de Serviço Estabelecido em São Luís. 

  

 

 

 
 

Dica!!! Caso ocorra algumas das seguintes hipóteses: 1) Tomador de Serviço seja estabelecido 

fora de São Luís, ou não se saiba ainda quem irá tomar o serviço, 2) serviço prestados para vários 

tomadores, ou ainda 3) Outras hipóteses que impeçam a efetivação do cadastro; sugerimos 

preencher os campos abaixo, com os seguintes dados da Secretaria da Fazenda do Município: 

Área: 80,00 

Tipo de logradouro: AVENIDA 

Logradouro: GUAXENDUBA 

CEP: 65015560 

Número: 1455 

Bairro: De Fátima 
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6) Agora, com todos os campos obrigatórios preenchidos, clique em “Salvar 

Credenciamento” 

 

 

 
 
 

7) Por fim, será apresentada uma tela avisando que o cadastro foi realizado com 

sucesso. Para imprimir o formulário, é só clicar em “Imprimir Formulário de 

Solicitação” 

 

 

 

Com o cadastro CENE realizado com sucesso, a empresa não estabelecida em São 

Luís /MA pode solicitar a Certidão de Não Retenção (CNR) quando houver dúvidas 

ou questionamentos quanto ao local da incidência do ISSQN. 


